
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA DE VEREADORES DE SANTIAGO 

- Vereadora ALEXSANDRA TERRA 

 

Senhor Presidente: 

A vereadora ALEXSANDRA TERRA, integrante da Bancada 
Progressistas, usando das atribuições legais e Regimentais, vem perante Vossa 
Excelência apresentar a seguinte:  

 

PROPOSIÇÃO – INDICAÇÃO 

 

Que seja encaminhada, ao Poder Executivo, Proposição-Indicação para 

que seja instituído o Selo “Empresa Amiga dos Animais”. 

JUSTIFICATIVA 

 

A indicação sugerida ao Legislativo tem como objetivo de 

reconhecer as ações positivas em prol dos animais realizadas por pessoas 

jurídicas, sejam empresas, entidades, instituições ou órgãos, privadas ou 

públicas, com atuação no Município de Santiago, então propomos a criação do 

Selo Empresa Amiga dos Animais. 

Cidades brasileiras já adotam tal instrumento, tais como Goiânia 

(2019), Campo Grande (2020), Diadema (2021) e, Porto Alegre (2022) além de 

outras tantas em que tramitaram projetos de lei. 

O reconhecimento das atividades de proteção, defesa e bem-estar 

dos animais tanto motiva empresas, entidades, instituições e órgãos a manter e 

ampliar seus projetos, quanto incentiva outras para que também venham a 

realizar iniciativas nesse sentido. 

Pelo exposto, apresento proposição. 

Modelo em anexo para análise e aprimoramento. 

 
 

ALEXSANDRA TERRA 
Vereadora Progressistas  

Proponente 
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Institui o Selo Empresa Amiga dos 

Animais no município de Santiago e da 
outras providências. 

 
Art. 1º – Fica instituído o Selo “Empresa Amiga dos Animais”, para contemplar empresas 
privadas estabelecidas no Município de Santiago a ser concedido pela Prefeitura Municipal 
de Santiago. 

  

Art. 2º – O Selo “Empresa Amiga dos Animais” será concedido em reconhecimento público 
às ações de responsabilidade social, desenvolvidas pelas empresas no intuito de contribuir 
para a defesa, a saúde e a melhoria da qualidade de vida dos animais. 

  

Parágrafo Único: Por defesa, saúde e melhoria da qualidade de vida dos animais, 
entendem-se ações, como: castração, adoção, abrigo, atendimento veterinário, entre 
outros cuidados aos animais. 

  

Art. 3° – Para se habilitar à concessão do Selo, a empresa interessada deverá se 
inscrever junto à Secretaria da Prefeitura Municipal de Santiago, apresentando relatório 
comprobatório das atividades desenvolvidas em benefícios dos animais necessitados. 

  

Art. 4º – O Selo de que trata esta Lei poderá ser concedido à mesma pessoa jurídica mais 
de uma vez, desde que comprovadamente tenham realizado sua contribuição social. 

  

Art. 5º – O Selo “Empresa Amiga dos Animais” consistirá em um adesivo ou placa, 
destacando a participação da pessoa jurídica para melhoria da qualidade de vida dos 
animais, que poderá ser afixado no estabelecimento. 

  

Art. 6º – A pessoa jurídica que possuir o título poderá usufruir dele para fins de 
propaganda e divulgação. 

  

Art. 7º – O Selo “Empresa Amiga dos Animais” terá validade de doze meses, podendo ser 
renovado mediante nova inscrição e avaliação. 

  

Art. 8° – Cabe ao Poder Executivo a elaboração de regulamento próprio pertinente ao 
assunto exposto. 

Art. 9° – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 


